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VETOS DO GOVERNADOR 
(Conclusão da 1." pág.) 

do, de fo rma d i re ta e ind i v i dua l , 
ação de amparo soc ia l e de pre 
vidência " e que ma is acertado é 
desenvolver, no terreno em ques
tão, at iv idade objet iva e impes
soa l , por meio de órgãos próprios, 
o Gove rnador Ca r va lho P in to ve
tou o projeto de le i n . 546, de 1955. 
T a l projeto objetiva a concessão de 
pensão vitalícia a viúva de ex-ser
v idor público. 

A U X Í L I O 
Ve tou o Chefe do Execut ivo , em 

sua total idade, o projeto de le i n . 
1.510, de 1957, que objetiva a u t o r i 
za r o Poder Execut i vo a conceder 
U m auxi l io de C r $ 200.000,00 ao 
Aero -C lube de I tapet in inga . N a 
mensagem expl icat iva é realçado o 
fato de que não vem o c i tado A e 
ro -C lube func ionando r egu la rmen
te, não possuindo sequer ins t rutor 
e alunos matr icu lados . 

G R A T I F I C A Ç Ã O E S P E C I A L 
O projeto de l e i n. 844, de 1962, 

que dispõe sobre gratificação espe
c i a l de t raba lho aos integrantes da 
car re i ra de Delegado de Polícia, 
também fo i vetado parc ia lmente 
pelo Governador do Estado. O veto 
reca i na extensão do benefício aos 
ocupantes de cargos do Quadro da 
Secre tar ia da Segurança Pública, 
cujos vencimentos são, por le i , 
equiparados aos de delegado de 
po l i c i a e, a inda , aos diretores efe
t ivos da D i r e to r i a do Serviço de 
Trânsito, da Divisão de Diversões 
Públicas e da Divisão de R a d i o - d i -
íusão. T a l veto fo i aposto porque 
" t a l extensão discrepa do s istema 
instituído". 

CRIAÇÃO D E S U B - P A M S . 
F o i igualmente vetado o projeto 

de l e i n . 956, de 1957, que t r a t a da 
criação de u m Subpôsto de Ass is 
tência Médico-Sanitária no D i s 

t r i to de Iac r i , Município de Tupã. 
E isso porque o D i s t r i t o de I a c r i 
f o i elevado, pela última L e i Q u i n 
quenal , de n . 5.285, de 18 de fe
vereiro de 1959, a Município e por 
que de acordo com disposit ivo l e 
gal vigente, que d i s c ip l ina a maté
r i a , "só se instalarão subcentros de 
saúde ou subpostos de assistência 
médico-sanitária em sede de M u 
nicípios, quando estas já possuem 
unidade sanitária da categoria de 
Posto ou Centro , o que não ê o ca 
so de I a c r i " . 

C E N T R O D E SAÚDE 
P o r já ter sido cr iado e se e n 

contrar insta lado e em pleno f u n 
c ionamento, em vir tude da l e i n . 
1.046, de 1959, o Chefe do E x e c u 
tivo vetou o projeto de le i 869, de 
1955, que dispõe sobre a criação de 
u m Cent ro de Saúde n o subd is t r i -
to do A l to da Moóca, n a Cap i t a l . 

HIGRÓMETROS PARA CAMPINAS 
P o r determinação do eng. F r a n 

cisco M a c h a d o de Campos, Secre
tário da Viação, o Depar tamento 
de Obras Sanitárias abr iu concor
rência pública p a r a aquisição de 
hidrômetros domic i l iares des t ina 
dos ao serviço de abastecimento de 
água n a sede do Município de 
C a m p i n a s . 

Posto Médico 
de Potirendaba 

O Governador Ca r va lho P in to , 
despachando expediente da Secre
ta r ia da Viação, autor izou o D e 
par tamento de Obras Públicas a 
contratar , pelo va lor de Cr$ 
5.175.405,80, as obras de cons t ru 
ção do Posto de Assistência Mé
dico Sanitária de Po t i r endaba . 

AOS SRS. ASSINANTES 

Comunicamos que a Ca ixa Postal da Imprensa 

Of ic ia l tem o número 8231 e não 8321, como consta 

da c i rcular enviada aos srs. assinantes. 

Governador despachou 
no Interior do Estado 

O Governador Ca r va lho P in t o 
v iajou, ontem cedo, pa ra sua p ro 
pr iedade agrícola de Amparo , onde 
permaneceu durante todo o d ia , 
despachando com assessores da 
Casa C i v i l . E x a m i n o u também, 
com técnicos d a Secre tar ia da F a 
zenda, problemas decorrentes da 
situação c r i ada com a greve no 
B a n c o do B r a s i l , e, com diretores 
da C E L U S A , de assuntos l igados à 
viagem do presidente e do diretor 
técnico da empresa Wash ing ton . À 
noite, regressou a esta C a p i t a l . 

Pavilhão de 
Exposição de Máquinas 

O Governador Ca r va lho P in to , ao 
despachar expediente da Secre ta
r i a da Viação, aprovou concorrên
c ia pública real izada peio D e 
partamento de Obras Públicas e 
autor izou a contratação — a t r a 
vés do F u n d o E s t a d u a l de C o n s t r u 
ções Escolares — das obras de 
construção do Pavilhão de E x p o 
sição de Máquinas (699,21m2) ane
xo ao M u s e u P a u l i s t a . O prazo de 
conclusão das obras é de 6 meses e 
o valor do contrato (fundações e 
edifício) é de Cr$ 10.886.180,90. 

Amplia-se a rede 
d2 água na Capital 

O Depar tamento de Águas e E s 
gotos va i executar pro longamento 
[ia rede de água p a r a a tendimento 
dos moradores das seguintes r u a s : 
av . M o n t e Magno , no Be l enz inho ; 
av . U m , no ba i r ro de V i l a U n i 
versitária; ruas 1 e 3 entre as 
ruas C a t a p u e M a r i a P i a ; av . M i 
guel F r i a s e Vasconcelos, no ba i r 
ro de Jaguaré; r u a A , J a r d i m E s 
tréia, no A l t o da B o a V i s t a ; rua 
da P a l h a , em Osasco; B i j a r i , no 
Butantã; av . Edua rdo Co tch ing , 
em V i l a F o r m o s a r u a Isabel no 
ba i r ro de Casa Verde e r u a Pedro 
Taques (entrada par t i cu la r ) , no 
ba i r ro do B r o o k l i n P a u l i s t a . 
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RUA DA GLÓRIA N. 358 — SÃO PAULO 
Telefones 

Dire to r ia . 
Gerência . 
Contadoria 
Expediente 

36-25S9 
36-2752 
36-2764 
36-7931 

Secção do Pessoal 36-6183 
Mater ia l . . . . 36-2587 
Revisão, Impres

são e Manuten
ção . . . . . . . 36-6184 

Redação . 34-5810 
Tesouraria, P u 

blicações . . . 36-2684 
Assinaturas e A r 

quivo . . ... .. . 36-2724 

Of i c inas : 

do Jorna l . . . 36-2552 
de Obras . . . 36-2598 

Venda avulsa 
NÚMERO DO D I A Cr$ 10,00 
NÚMERO A T R A S A D O do ano corrente C r$ 15,0? 

Assinaturas 

'Diário do Executivo' 
A n u a l 1.000,00 A n u a l 800,00 

Semestral . . . 500,00 Semestral . . . 400,00 

'Diário da Justiça" 

A s assinaturas podem ser tomadas em qualquer data e os 
prazos de 1 ano ou 6 meses são contados do d ia imed ia to ao 
que constar do recibo. 

O s funcionários públicos gozarão de desconto de 3 0 % — 
mediante apresentação de c o m p r o v a ' ' « que é isento de selo 
e de reconhecimento de f i rma T- asbmado por autoridade c om
petente. 

P a r a a compra de impressos em geral, coleções 
de Le is e Decretos, Folhetos, Separatas, Jorna is atra
sados, e tc , e para consulta de coleções e j o rna i s : 

RUA DA GLÓRIA N. 346 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

L E I N . 7.626, D E 6 D E D E Z E M B R O D E 1963 

Ins t i t u i gratificação dest inada a compensar o regime es
pec ia l de t raba lho a que se suje i tam os integrantes da c a r 
r e i ra de Delegado de Polícia e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — F i c a instituída, a p a r t i r desta data, gratificação des

t i nada a compensar o regime especial de t raba lho a que se su je i tam os o c u p a n 
tes de cargos da car re i ra de Delegado de Polícia e de Delegado de Polícia Subs 
t i tuto , respectivamente, das Tabe las I I I e I, ambas da Par t e Permanente , do 
Quadro da Secretar ia da Segurança Pública, no exercício de suas atribuições. 

Parágrafo único — Caracter i za-se o regime especial de t raba lho de 
que t ra ta este art igo pelo atendimento, simultâneo, das seguintes condições: 

a) proibição do exercício de advocacia, em juízo ou fo ra dele, b em 
como do exercício de at iv idades par t i cu lares que t enham relação, a inda que 
ind i re ta , com as funções próprias do cargo; e 

b) cumpr imento de horário i r regular , sujei to a plantões noturnos 
e a chamados a qualquer h o r a . 

Ar t igo 2.o — A gratificação pelo regime especial de trabalho, c r i ada 
por esta le i , f i ca f i xada em 1/3 (um terço) do va lor da referência numérica 
do cargo. 

Art igo 3.0 — C o m relação aos delegados de polícia a que se refere 
o art igo 50 da L e i n . 199, de l.o de dezembro de 1948, tomar-se-á por base, 
p a r a o cálculo da gratificação concedida por esta lei , importância equivalente 
a remuneração dos atuais delegados auxi l iares , somados o va lor da referência 
e o da função g ra t i f i cada . 

Ar t igo 4.0 — Os servidores abrangidos por esta l e i f i cam impedidos 
de perceber gratificação de guarnição especial estabelecida pela L e i n . 6.055, 
de 28 de fevereiro de 1961. 

Ar t i go 5.o — A gratificação de que t r a t a esta l e i incorporar-se-á aoa 
vencimentos, apenas pa ra f ins de sexta parte e aposentador ia . 

A r t i go 6.0 — Ap l i ca -se o disposto nesta lei , no que couber; , 

. a) vetado 

b) aos que. como integrantes da carre i ra de Delegado de Polícia 
'(... vetado . . . ) , h a j a m passado à ina t i v idade . ,-. 

Ar t i go 7.0 — Ve tado . 

Ar t igo 8.o — P a r a atender às despesas decorrentes da execução d a 
presente le i , f i ca o Poder Execut i vo autor izado a abr ir , n a Secre tar ia da F a 
zenda, u m crédito de C r$ 64.500.000,00 (sessenta e quatro milhões e quinhentos 
m i l cruzeiros) , sup lementar às verbas abaixo d i s c r im inadas : 

Ve rba n . 84-8.24.0 — Cr$ 61.772.000,00 • -

Ve rba n . 315-8.91.4 — Cr$ 2.728.000,00 . • 

Parágrafo único — O va lor do crédito a que se refere este art igo 
sera coberto com os recursos provenientes do produto de operações de crédito 

que a Secretar ia da Fazenda f i ca autor i zada a real izar , nos termos da leg is la 
ção em v igor . 

A r t i g o 9.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
• , A r t i go 10 — Revogam-se . as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 6 de dezembro 
de 1962. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
V i r g i l i o Lopes da S i l va 
L u c i a n o Vasconcelos de Carva lho 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de dezembro de 1962. . • • 

L u i z G ianese l l a Netto, D i re to r G e r a l , Subst i tuto . . . 

D E C R E T O N . 41.133, D E 6 D E D E Z E M B R O D E 1962 

Dá denominação ao Centro de Saúde de Ba ta t a i s 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições 1> <,ais, 

Considerando os relevantes serviços que o D r . José Me l l o e S i l v a , 
Médico, da Divisão do Serviço do Inter ior , prestou, com a maior e mais des in 
teressada dedicação à saúde pública, no Inter ior do Es tado ; 

Considerando, a inda que, embora com a saúde já abalada, não d e i 
xou, u m só d ia , de cumpr i r com os deveres funcionais , n u m a excepcional d e 
monstração de c iv ismo; 

Considerando, f ina lmente , a marcante atuação desse servidor n a 
campanha de instalação dos serviços médicos rura is da re fer ida Divisão, que lhe 
mereceu, não só a gratidão de seus compatr iotas, como também o reconhec imen
to do Governo do Estado, 

Dec re ta : 
Ar t i go l . o — Passa a denominar-se " D r . José M e l l o e S i l v a " , o C e n 

tro de Saúde de Bata ta i s , subordinado à Divisão do Serviço do Inter ior , do D e 
par tamento de Saúde, da Secre tar ia de Estado da Saúde Pública e da Assistên
c ia Soc i a l . 

Ar t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i 
cação. 

1962. 

A r t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 6 de dezembro de 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
W a l d i r da S i l va P rado — respondendo pelo expediente da 

Secre tar ia da Saúde 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l , da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, em 6 de dezembro de 1962. 
L u i z G ianese l l a Netto, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 41.123-B, D E 2 D E D E Z E M B R O D E 1968 

'* Retificação 
N o Ar t i go l . o — Onde se lê : 
V e r b a n . ' 2 v • 
M a t e r i a l e Servços y 
Le i a - s e : - , 
V e r b a n . 2 : ' . 
M a t e r i a l e Serviços 
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